
EDITAL ESPECÍFICO 27.24/2020 – MESTRADO EM EDUCAÇÃO FÍSICA

1. MESTRADO EM EDUCAÇÃO FÍSICA (CÓDIGO 1081)

1.1. Área de Concentração.
1.1.1. Atividade  Física,  Saúde e  Performance (vinte vagas -  20):  Esta  área de concentração 

contempla  os  estudos dos aspectos  biológicos  e  comportamentais  ligados  a  prática  de 
atividades ou exercícios físicos em diferentes contextos e populações, tanto na busca por 
melhora  da  condição  da  saúde  quanto  de  uma  maior  performance.  Com  os  estudos 
propostos  pretende-se  promover  reflexões  e  futuras  aplicações  acerca  do  papel  da 
atividade física, do exercício e do esporte no âmbito da saúde e qualidade de vida nas 
diferentes populações, com especial interesse nos fatores determinantes de qualidade de 
vida, preditores de doenças associadas ao sedentarismo, métodos de avaliação da saúde e 
da  performance,  adaptações  agudas  e  crônicas  ao  exercício  e  inovação  tecnológica 
aplicada ao exercício físico.

Temas de Pesquisa Professor Orientador Vagas
Mecanismos Bioquímicos e Imunológicos relacionados ao exercício 
físico

Andréia Machado 
Cardoso

1

Exercício e reabilitação cardiorrespiratória e metabólica
Antonio Marcos Vargas 

da Silva
1

Avaliação e desenvolvimento de habilidades motoras fundamentais Fernando Copetti 2
Exercício físico e disfunções Daniela Lopes dos 

Santos
2

Medidas e avaliações para o desempenho e a saúde
Atividade física e saúde mental Felipe Barreto Schuch 2
Biomecânica da Corrida e do Ciclismo Felipe Pivetta Carpes 1
Biomecânica aplicada ao treinamento, lesão e envelhecimento Jeam Marcel Geremia 2

Atividade física e saúde
Jessié Martins 

Gutierres
2

Agentes físicos na reabilitação e performance Luis Ulisses Signori 1

Atividade física e saúde
Luiz Fernando Freire 

Royes
1

Avaliações morfológicas e biomecânicas
Michele Forgiarini 

Saccol
1

Capacidades  físico-motoras  na  aquisição  de  habilidades 
motoras/esportivas

Sara Terezinha 
Corazza

2

Medidas e avaliações para o desempenho e a saúde
Silvana Corrêa 

Matheus
2

1.1.2. Estudos Socioculturais e Pedagógicos da Educação Física (nove vagas - 09): Abrange a 
produção do conhecimento relativo aos fundamentos teórico-metodológicos dos processos 
socioculturais  e  pedagógicos  da Educação  Física  escolar  e  não escolar  orientada  pelo 
campo de conhecimento das ciências sociais e humanas. Os processos socioculturais têm 
como foco o estudo dos fundamentos históricos, antropológicos, sociológicos e filosóficos 
relativos à cultura de movimento. Os fundamentos pedagógicos da Educação Física têm 
como foco elaborações teórico-metodológicas  para o ensino nos âmbitos escolar  e não 
escolar.

Temas de Pesquisa Professor Orientador Vagas
Corpo  e  relações  de  gênero  na  Educação  Física  Escolar  e  no 
Esporte

Angelita Alice Jaeger 2

Formação de professores de Educação Física
João Francisco Magno 

Ribas
3Epistemologia e trabalho pedagógico

Manifestações de esporte e lazer
Formação de professores de Educação Física Maria Cecília 

Camargo 
2

Trabalho pedagógico
Epistemologia e trabalho pedagógico Maristela da Silva 

Souza
1

Formação de professores de Educação Física

1



Manifestações de esporte e lazer
Formação de professores de Educação Física

Rosalvo Luis Sawitzki 1
Manifestações de esporte e lazer

1.2. Candidatos:  Podem  participar  do  edital  qualquer  diplomado  em  curso  superior,  desde  que 
apresente pré-projeto de pesquisa adequado às áreas de concentração do Programa de Pós-
graduação em Educação Física/UFSM.

1.3. A documentação obrigatória (item 2 do Edital Extraordinário Geral 27/2020) e necessária à 
avaliação do(a) candidato(a) (item 1.4) deve ser enviada no momento da inscrição online na 
aba “Informações Adicionais”.

1.4. Documentação  específica para a avaliação do candidato (a ausência de qualquer destes 
documentos na forma especificada abaixo acarretará na eliminação do candidato). 
1.4.1. Histórico escolar do curso de graduação;
1.4.2. Curriculum Vitae, modelo Lattes/ CNPq;
1.4.3. Planilha para análise do Curriculum Vitae (disponível no Anexo 1 deste Edital) preenchida 

com os documentos comprobatórios dos itens pontuados na mesma, dispostos na ordem 
que foram pontuados na planilha.

1.4.4. Pré-projeto de pesquisa, com no máximo 10 páginas, no formato A4, espaçamento 1,5 
entre linhas, fonte Times New Roman 12, constando:
a. Nome do candidato, Título, Resumo, com especificação da Área de Concentração.
b. Justificativa:  apresentação  da  relevância  e  aplicabilidade  do  projeto  de  pesquisa 

proposto, bem como a indicação de sua adequação a uma área de concentração do 
programa.

c. Apresentação: discussão do problema da pesquisa; objetivos; hipóteses de trabalho (se 
for o caso); possíveis referências teóricas e discussão da literatura pertinente ao projeto.

d. Metodologia:  como pretende desenvolver a pesquisa; procedimentos e equipamentos 
que pretende utilizar.

e. Referências: fontes utilizadas na elaboração do pré-projeto.

1.5. Informações adicionais poderão ser obtidas na página do Programa https://www.ufsm.br/cursos/
pos-graduacao/santa-maria/ppgedf/  ou e-mail ppgedf@ufsm.br.

1.6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS CANDIDATOS
1.6.1. Análise do Curriculum Vitae, modelo Lattes/CNPq: peso dez (10,0).

1.6.1.1. O  Curriculum  Vitae,  modelo  Lattes/CNPq,  será  analisado  conforme  planilha 
disponível  no  Anexo  1  deste  Edital.  Outros  itens,  além  daqueles  pontuados  pela 
planilha, serão desconsiderados.

1.6.2. Análise do projeto de pesquisa com peso (10,0), de acordo com os Critérios de Avaliação 
definidos no Anexo 2 deste edital.

1.6.3. Entrevista: peso (10,0). A Avaliação da entrevista terá ênfase na defesa do Pré-projeto de 
pesquisa na área de concentração do Professor Orientador pretendido e na experiência 
indicada  no  Curriculum  Vitae,  modelo  Lattes/CNPq.  A  Avaliação  ocorrerá  via  WEB.  A 
avaliação oral será realizada entre os dias 01 a 05 de setembro de 2020, com início às 8h e 
término às 18h. Será enviado ao candidato o link da sala virtual no aplicativo Google Meet 
onde a entrevista será realizada. Esta será gravada.

1.6.4. A identificação do candidato será através de documento com fotografia no ato de abertura. 
O computador do candidato deverá possuir microfone e câmera, a qualidade da conexão é 
de responsabilidade do candidato. A partir  do horário previamente agendado (horário de 
Brasília) a Comissão de Seleção estará na sala virtual, não havendo contato do candidato 
nos primeiros 5 minutos o mesmo será desclassificado.

1.6.5. Nesta etapa, os candidatos terão 20 a 30 minutos, para responder a arguição realizada 
pela banca de avaliação sobre produção científica do candidato (currículo), conhecimento 
sobre a área de concentração, bem como aspectos científicos da proposta de pesquisa 
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apresentada a sua relação com a temática do orientador pretendido. A arguição feita pela 
banca seguirá o roteiro de entrevistas disponível no Anexo 3.

1.7. DOS RECURSOS.
1.7.1. Após a publicação do resultado final feito pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa, 

os  candidatos  terão  ainda  um  período  para  interpor  recurso  administrativo,  conforme 
definido no Edital Geral, para o e-mail ppgedf@ufsm.br.

1.8. REDISTRIBUIÇÃO DE VAGAS
1.8.1. Em caso de não preenchimento de vaga de um docente,  esta poderá ser remanejada 

internamente para outro docente do Programa. Para tal,  o docente interessado na vaga 
deverá apresentar solicitação por escrito junto à coordenação do Curso, justificando a razão 
do pedido. Esse remanejamento só será autorizado se aprovado pelo Colegiado do Curso. 
Em caso de autorização serão chamados os suplentes do docente interessado respeitando 
a classificação de nota final dos mesmos.

1.8.2. Em caso de o docente não ter candidato aprovado para sua(s) vaga(s), este, a seu critério, 
poderá manifestar interesse em candidato suplente de outro docente, desde que na mesma 
área de concentração e respeitando a ordem de classificação geral dos suplentes dentro da 
área de concentração. Para isso, deverá formalizar o seu interesse junto a Coordenação do 
Curso. Nesse caso, caberá ao Colegiado analisar o respectivo pedido, levando em conta a 
adequação  do  projeto  do  candidato  com os  projetos  de pesquisa  do  docente  junto  ao 
PPGEDF e o número de orientandos do docente. Em caso de aprovação pelo Colegiado, o 
candidato será notificado, e deverá assinar termo de concordância que será fornecido pela 
Coordenação do Curso.

1.8.3. Em nenhuma hipótese a condição de candidato aprovado como suplente conduz a um 
remanejamento automático ou remanejo de vaga. 

Daniela Lopes dos Santos Paulo Renato Schneider
Coordenadora Pró-Reitor
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA – UFSM
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA

ANEXO 1

PLANILHA PARA ANÁLISE DO CURRÍCULO

Os dados e a pontuação da planilha devem ser preenchidos pelo candidato e assinados. Todos 
os itens pontuados na planilha devem apresentar em anexo o respectivo documento de comprovação. 
Os anexos devem estar numerados e ordenados conforme itens correspondentes na planilha. 

A pontuação da produção de atividade de pesquisa e publicações deve considerar a pontuação 
definida no WebQualis – CLASSIFICAÇÃO DE PERIÓDICOS 2016 para a área de Educação Física. O 
WebQualis pode ser acessado por meio do link:

<https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/
listaConsultaGeralPeriodicos.jsf>

1. NOME: ____________________________________________________________
2. DADOS PROFISSIONAIS 
2.1 Curso de graduação: __________________________________________________
2.2 Área de Atuação: ____________________________________________________

3. FORMAÇÃO ACADÊMICA/TITULAÇÃO PONTOS PONTUAÇÃO

3.1 Especialização concluída (360h ou mais)
5,0 (independente 

do número de 
especializações)

3.2  Bolsa de iniciação científica/pesquisa (CNPq,  Fapergs, 
Fipe, ...)

3,0 / semestre

3.3  Participações  em  grupo(s)  de  pesquisa  na  área  de 
concentração

1,5 / semestre 
(máximo de 4 

semestres)
3.4  Participações  em  eventos  científicos  internacionais  na 
área

0,15 cada (máximo 
de 20 eventos)

3.5 Participações em eventos científicos nacionais na área
0,10 cada (máximo 

de 20 eventos)

3.6 Apresentação de trabalho em eventos Internacionais 
1,0 cada (máximo 

20)

3.7 Apresentação de trabalho em eventos Nacionais 
0,5 cada (máximo 

20)
3.8 Realização de Intercâmbio Internacional 3,0 por semestre 
3.9 Realização de Intercâmbio Nacional 2,0 por semestre 

Formação Acadêmica/Titulação - Subtotal:

4. ATIVIDADE DE PESQUISA E PUBLICAÇÕES PONTOS PONTUAÇÃO

4.1 Artigo publicado ou aceito em periódico indexado Qualis 
A1

15,0 / cada

4.2 Artigo publicado ou aceito em periódico indexado Qualis 
A2

12,0 / cada

4.3 Artigo publicado ou aceito em periódico Qualis B1 10,0 / cada
4.4 Artigo publicado ou aceito em periódico Qualis B2 8,0 / cada
4.5 Artigo publicado ou aceito em periódico Qualis B3 6,0 / cada

4.6 Artigo publicado ou aceito em periódico Qualis B4.
4,0 / cada

4.7 Artigo publicado ou aceito em periódico Qualis B5.
2,0 / cada

4.8 Artigo publicado ou aceito em periódico Qualis C. 1,0 / cada
(máximo de 3 
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artigos)
4.9  Autoria/organização  de  livro  com  ISBN  ou  ISSN  e 
Conselho Editorial na área de interesse

15,0 / cada

4.10 Autoria/organização de livro com ISBN ou ISSN sem 
Conselho Editorial na área de interesse

5,0 / cada

4.11  Autoria  de  capítulo  de  livro  com  ISBN  ou  ISSN  e 
Conselho Editorial na área de interesse

10,0 / cada

4.12 Autoria  de capítulo  de livro  com ISBN ou ISSN sem 
Conselho Editorial na área de interesse

2,0 / cada

4.13 Autoria de artigo/manual técnico ou de livro sem ISBN 
na área de interesse

2,0 / cada

4.14 Trabalhos completos publicados em anais de eventos 
internacionais

2,5 / cada 

4.15 Trabalhos completos publicados em anais de eventos 
nacionais

2,0 / cada 

4.16 Resumos (simples ou expandido) publicados em anais 
de eventos de abrangência internacional

1,5 cada (máximo 
de 10 trabalhos, 

considerando até 2 
resumos por 

edição do mesmo 
evento).

4.17 Resumos (simples ou expandido) publicados em anais 
de eventos nacionais

1,0 cada (máximo 
de 10 trabalhos, 

considerando até 2 
resumos por 

edição do mesmo 
evento).

4.18 Cursos e palestras ministrados em eventos acadêmicos 
1,0 / cada

(máximo 5,0 
pontos)

4.19 Bancas de avaliação (Trabalho de Conclusão de Curso 
e Especialização) 

1,0 / cada
(máximo 5,0 

pontos)
Atividade de Pesquisa e Publicações - Subtotal:

5. ATIVIDADE DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA PONTOS PONTUAÇÃO

5.1 Participação em projetos de Extensão como bolsista
1,0 / cada 60 h

(máximo 10 
pontos)

5.2 Participação em projetos de Extensão sem bolsa
0,5/ cada 60 h

(máximo 10 
pontos)

5.3 Cursos e palestras ministrados em eventos profissionais 
e de extensão 

1,0 / cada
(máximo 5,0 

pontos)
Atividade de Extensão Universitária – Subtotal:

6. ATIVIDADE DE ENSINO 
UNIVERSITÁRIA

PONTOS PONTUAÇÃO

6.1 Participação em projetos de Ensino como bolsista (PIBID, 
PROLICEM, PET, ...)

1,0 / cada 60 h
(máximo 10 

pontos)

6.2 Participação em projetos de Ensino sem bolsa
0,5/ cada 60 h

(máximo 10 
pontos)

6.3 Cursos e palestras ministrados em eventos profissionais, 
acadêmicos e de extensão 

1,0 / cada
(máximo 5,0 
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pontos)
6.4 Monitoria em disciplinas da graduação 1,0 por semestre

6.5 Participação em cursos e Formação Continuada na área 
de concentração.

1,0 cada 60 horas 
(máximo 10 

pontos)
Atividade de Ensino Universitária – Sub Total:

7.  ATUAÇÃO PROFISSIONAL EM EDUCAÇÃO FÍSICA E 
ÁREAS AFINS

PONTOS PONTUAÇÃO

7.1 Docência na educação básica e técnica.
1,5 / ano até 5 

anos

7.2 Docência no Ensino Superior 
3,0 / ano até 5 

anos
Atuação Profissional em Educação Física e Áreas Afins – Subtotal:

TOTAL:
NOTA FINAL:

RELAÇÃO DE PONTOS OBTIDOS/NOTAS

Serão classificados os candidatos com nota igual ou superior a sete (7,0).
PONTUAÇÃO NOTA 
30,00 a 40,00 7,0
40,01 a 50,00 7,5
50,01 a 60,00 8,0
60,01 a 70,00 8,5
70,01 a 80,00 9,0
80,01 a 90,00 9,5

acima de 90,01 10,0

______________________ ______________________ ______________________

AVALIADORES

Data: _____/______/ ______.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA – UFSM
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA

ANEXO 2

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA: CARACTERÍSTICAS E PONTUAÇÃO

1  Adequação  à  Área  de  pesquisa  do 

professor pretendido

2,0 pontos

2  Interesse  dos  Professores  de  acordo 

com a temática da pesquisa

2,0 pontos

3 Clareza dos Objetivos 1,0 ponto
4 Clareza Metodológica 2,0 pontos
5 Fundamentação Teórica Atualizada 2,0 pontos
6 Viabilidade do Projeto 1,0 ponto

TOTAL DA NOTA DO PROJETO: ________ (máximo 10,00  pontos)

NOME ASSINATURA

AVALIADOR 1:
_______________________ ______________________________

AVALIADOR 2:
_______________________ ______________________________

AVALIADOR 3:
_______________________ ______________________________

Data: ____/____/____.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA – UFSM
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA

ANEXO 3 - ROTEIRO PARA A ENTREVISTA

1 Nome do candidato:_______________________________________________
2 Especialização___________________________________________________
3 Instituição: ______________________________________________________
4 Vínculo empregatício: ( ) sim ( ) não                                    5 Faria o curso sem bolsa? ( ) sim ( ) não 
6. Porque escolheu o PPGEF? ________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
7 Preferências - Exclusivamente pelo projeto de pesquisa apresentado: ( ) 
- Orientador Pretendido: ________________________________________
- Potenciais Orientadores: _______________________________________

Critérios de avaliação dos candidatos na entrevista e defesa da Produção intelectual utilizada 
pela Comissão de Seleção 
-O candidato deverá apresentar de forma clara e objetiva a sua proposta de pesquisa, informando 
qual é o problema/justificativa para realizar a pesquisa, quais as hipóteses, objetivos e resultados 
esperados. 
-A comissão  de  seleção  fará  perguntas  específicas  sobre  o  tema  de  pesquisa  escolhido  pelo 
candidato e a estrutura da proposta.
-A Comissão  de  Seleção  fará  perguntas  para  avaliar  o  perfil  do  candidato  em  relação  a  vaga 
pretendida, considerando sua trajetória acadêmica e científica. 
-A Comissão de Seleção quantificará o desempenho de cada candidato seguindo os critérios e pesos 
abaixo Itens avaliados.

Pontuação nota:
a) O candidato expôs de modo compreensivo a proposta de pesquisa, apresentando uma articulação 
adequada entre sua proposta e a área de concentração e temática do orientador pretendido? 3,0 
pontos
b) O candidato respondeu adequadamente as questões formuladas pela banca relacionadas aos 
conhecimentos básicos? 4,0 pontos
c)  O candidato  apresentou domínio  teórico-prático da sua produção científica  registrada em seu 
Curriculum Vitae, bem como potencial para o desenvolvimento de uma dissertação? 3,0 pontos
Escala de avaliação: 

Não possui características esperadas zero a 30% do item
Possui parcialmente 31 a 70% do item
Possui totalmente 71 a 100% do item

NOTA FINAL DA ENTREVISTA:________ (máximo 10,00 pontos)

NOME ASSINATURA

AVALIADOR 1:
_______________________ ______________________________

AVALIADOR 2:
_______________________ ______________________________

AVALIADOR 3:
_______________________ ______________________________

Data: ____/____/____.
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